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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 

EDITAL Nº 001/2019 

(RETIFICAÇÃO) 

 

O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do 

Município de Mãe d’Água, no uso da atribuição que lhe é conferida 

pela Lei Municipal nº 138´´A´´/97, de 27 de Novembro de 1997, 

alterada pela Lei nº 399/2012 de 20 de Novembro de 2012, torna 

público a Retificação do presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

para o Processo de Escolha em Data Unificada para membros do 

Conselho Tutelar.  

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA:  

1.1. Considerando a promulgação da  Lei Federal  nº 13.824, de 9 de 

maio de 2019, que  altera o artigo nº 132 do ESTATUTO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA) Lei nº 8.069 de 13 de 

julho de 1990, altera os artigos do Edital nº 001/2019.  

 

1.2. Fica alterada a redação do item 2.1. O Conselho Tutelar é órgão 

permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 

sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente, sendo composto por 05 (cinco) membros, escolhidos 

pela comunidade local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 

01 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha em 

igualdade de escolha com os demais pretendentes; o qual terá a 

seguinte redação 2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e 

autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, sendo 

composto por 05 (cinco) membros, escolhidos pela comunidade local 

para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução ilimitada, 

mediante novo processo de escolha em igualdade de escolha com os 

demais pretendentes; 

1.3. Fica excluído o item 5.4. É também impedido de se inscrever no 

Processo de Escolha unificado o membro do Conselho Tutelar que: 

a) Tiver sido empossado para o segundo mandato consecutivo até o 

dia 10 de janeiro de 2013; 

b) Tiver exercido o mandato, em regime de prorrogação, por período 

ininterrupto superior a 04 (quatro) anos e meio.  

Fica excluído na totalidade o item acima descrito com o advento da 

Lei Federal nº 13.824/2019. 

2. A alteração da Lei Federal não torna necessária a reabertura de 

prazo de inscrição, por não ser registrada nenhuma situação no 

Município. 

 

Publique-se, 

Mãe D´Água-PB, 24 de maio de 2019 

 

 

José Elinaldo da Silva Oliveira 

Presidente do CMDCA 
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